
                                            
 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo: VR-02.051-00003554/2024 

Pregão: 90010/2025 

Objeto: O objeto da presente licitação é para contratação de serviços de manutenção corretiva 

continuada de instrumentais cirúrgicos gerais e de vídeo cirurgia, para suprir as necessidades 

do Centro Cirúrgico do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista,  conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

I – DOS FATOS:  

Conforme sessão realizada dia 11 de Fevereiro de 2025 às 09:00 junto a Plataforma Comprasnet, Portal 

de Compras do Governo Federal conduzida por esta Pregoeira em conformidade com a lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 visando realizar certame com o objetivo de contratar empresa especializada para 

contratação de serviços de manutenção corretiva continuada de instrumentais cirúrgicos gerais e de 

vídeo cirurgia, para suprir as necessidades do Centro Cirúrgico do Serviço Autônomo 

Hospitalar/Hospital São João Batista,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  Para atender as necessidades do HSJB/SAH, abriu a sessão pública conforme as 

disposições contidas no edital iniciando pela etapa de lances dos interessados. 

 

II – DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS: 

Aberto prazo para registro da intenção de recurso, foi apresentado recurso manejado pela empresa: 

R.MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS, CNPJ 21.899.888/0001-16, contra a decisão proferida 

no âmbito do processo licitatório supracitado, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993 (ou 

conforme aplicável à legislação vigente, como a Lei nº 14.133/2021).  

A recorrente R MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS descreve esses pontos a serem 

reavaliados:  

Inobservância do critério de localização – Conforme estabelecido no edital, todas as empresas 

participantes do certame não atenderam à exigência de estarem localizadas dentro do raio de 120 km de 

Volta Redonda-RJ, o que compromete a competitividade e a legalidade do processo licitatório.  

 

Exigência editalícia – O item 5.6 do edital estabelece que: "Por se tratar de entrega de material com 

instalação, sendo necessária a visita do fornecedor ao local e, dada a urgência do serviço, visto que o 

primeiro pregão feito em julho de 2024 restou fracassado, as empresas participantes deverão estar 

localizadas no máximo num raio de 120 km de Volta Redonda-RJ, de maneira a facilitar e agilizar a 

instalação."  

 

Impacto na competitividade – A exigência do raio de 120 km restringiu a participação de empresas 

que apresentaram propostas válidas e dentro do valor estimado, impossibilitando a seleção da melhor 

oferta e prejudicando a transparência do certame.  

 

 

 

III – DA CONTRARRAZÃO 

Foi informado pelo sistema a errata desse item editalíssimo, cancelando essa exigência, não sendo esse 

item fator restritivo para participação do Pregão.  

Conforme foi informado no quadro de avisos do comprasnet na data 10/02/2025 as 9:00 hrs. 



                                            
 
DA SOLICITAÇÃO:  

1. Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeiro, conforme demonstramos 

cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração considere como indeferido o 

recurso da A R MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS.  

2. Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da recorrente no que tange à 

desclassificação da RECORRIDA, tendo em vista que tal pedido não encontra qualquer respaldo legal ou 

apoio do diploma editalício.  

3. E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da 

autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo esta contrarrazão, a qual certamente será deferida, 

evitando assim, maiores transtornos 

IV - DA ANÁLISE 

Por questões lógicas e temporais, esta pregoeira primeiro esclarecerá que todos os atos 

administrativos, até então, foram balisados em observância aos princípios da isonomia, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo e demais correlatos conforme conforme preconiza a Lei 

nº 14.133/2021, e que qualquer recriminação contrária a isso trata-se de uma afronta a idoneidade 

dessa Adminsitração. 

 

Válido lembrar que o edital traça as regras que permeiam e obrigam igualmente todos os licitantes não 

podendo a Administração Pública tratar distintamente um ou outro.  

V – DA CONCLUSÃO: 

 

Diante dos fatos colocados pela empresa R MIRANDA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS, CNPJ: 

21.899.888/0001-16, e por ser um recurso relacionado a uma cláusula do edital: 5.6, informo que foi 

publicado no Portal VR e no Comprasnet uma errata retirando essa exigência de estarem localizadas 

dentro do raio de 120 km de Volta Redonda-RJ. 

Por ser oportuno e no mérito, decido por não aceitar o recurso e ainda por encaminhar para que façam 

parte do referido processo a peça recursal, e a íntegra dessa decisão da qual a parte dispositiva 

colaciono no PORTALVR (www.portalvr.com) 

 

 

 

Volta Redonda, 24 de Fevereiro de 2025 

 

 

Sandra Pinto Barra 

Pregoeira 

HSJB/SAH 

 

 

 

 

 


